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Documento	assinado	eletronicamente	por	Sabrina	de	Souza	Ponciano,	Coordenador(a),	em
10/09/2025,	às	16:16,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jocelita	Cardozo	Colagrande,	Diretor	(a)	Executivo	(a),
em	11/09/2025,	às	09:28,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Suelyn	Borba	da	Silveira	Manteufel,	Gerente,	em
11/09/2025,	às	11:58,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Daniela	Aparecida	Gregorio	F	Cavalcante,	Secretário
(a),	em	12/09/2025,	às	09:57,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	26741571	e	o	código	CRC	142C566D.
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TENDÊNCIA	DE	EXCESSO	DE	ARRECADAÇÃO	PROVENIENTE	DOS	REPASSES	EFETUADOS	PELO	FUNDO	ESTADUAL	DE	SAÚDE
NO	EXERCÍCIO	DE	2025	PARA	O	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	DE	JOINVILLE

COMPETÊNCIA

VALORES	RECEBIDOS	E
PREVISÃO	DE

TRANSFERÊNCIA	DO
FUNDO	ESTADUAL	DE
SAÚDE	-	FONTE	267

PREVISÃO	DA	RECEITA
DO	FUNDO	MUNICIPAL

DE	SAÚDE	PARA	O
EXERCÍCIO	DE	2025	–

FONTE	267

TENDÊNCIA	DE	EXCESSO
DE	ARRECADAÇÃO	NO
FUNDO	MUNICIPAL	DE
SAÚDE	NO	EXERCÍCIO
DE	2025	-	FONTE	267

JANEIRO R$	6.358.333,33 R$	808.030,62 -R$	5.550.302,71
FEVEREIRO R$	6.358.333,33 R$	17.646.508,28 R$	11.288.174,95

MARÇO R$	6.358.333,33 R$	1.035.635,43 -R$	5.322.697,90
ABRIL R$	6.358.333,33 R$	3.725.544,55 -R$	2.632.788,78
MAIO R$	6.358.333,33 R$	7.272.144,32 R$	913.810,99
JUNHO R$	6.358.333,33 R$	7.316.007,72 R$	957.674,39
JULHO R$	6.358.333,33 R$	8.935.424,73 R$	2.577.091,40
AGOSTO R$	6.358.333,33 R$	9.775.044,98 R$	3.416.711,65

SETEMBRO R$	6.358.333,34 R$	9.216.275,25 R$	2.857.941,91
OUTUBRO R$	6.358.333,34 R$	9.723.683,97 R$	3.365.350,63

NOVEMBRO R$	6.358.333,34 R$	9.723.683,97 R$	3.365.350,63
DEZEMBRO R$	6.358.333,34 R$	9.723.683,97 R$	3.365.350,63
SUBTOTAL R$	76.300.000,00 R$	94.901.667,79 R$	18.601.667,79

Total R$	18.601.667,79
NOTAS	EXPLICATIVAS

Demonstramos	a	tendência	de	excesso	de	arrecadação	para	o	exercício	de	2025	da	fonte	de	recurso	267	-	Transferências	do	Sistema	Único	de
Saúde	–	SUS/Estado.	Os	recursos	são	provenientes	de	transferências	do	Governo	Estadual	para	o	Fundo	Municipal	de	Saúde,	referentes

principalmente	aos	valores	destinados	às	Cirurgias	Eletivas.
Para	os	meses	de	Outubro	à	Dezembro,	estamos	considerando	os	valores	destinados	à	Cirurgias	Eletivas	constantes	nos	Planos	de	Trabalho	dos

Convênios	nº	118/2022/PMJ	(R$	4.322.519,15)	e	nº	107/2021/PMJ	(R$	665.727,86)	e	a	méida	mensal	dos	valores	recebidos	referentes	às
Cirurgias	Eletivas	de	outras	Instituições	(R$	1.022.431,75).

Anexo 26741571         SEI 25.0.221312-0 / pg. 1



	
	
25.0.221312-0

26741571v3

Anexo 26741571         SEI 25.0.221312-0 / pg. 2


	Anexo 26741571

